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EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO N° 010/2026

PARA PREMIAGCAO AOS REINADOS DO MUNICIPIO DE SABARA

Sabaré reconhece nos Reinados e Congados do Rosario uma das expressdes mais profundas
de sua identidade cultural e de sua memdria coletiva. Essa tradicao retine fé, ancestralidade,
musica, danca e devocdo, mantendo viva a histéria das comunidades que formam o territorio

sabarense.

Reconhecidos como patriménio cultural do municipio, os Reinados representam um legado
de resisténcia, pertencimento e continuidade cultural. Por meio deste edital, a Prefeitura de
Sabara reafirma seu compromisso com a valorizacdo, preservacao e fortalecimento dessa

manifestacao.

A premiacdo também busca incentivar o fortalecimento institucional das guardas, incluindo

iniciativas de formalizacdo juridica que ampliem o acesso as politicas publicas culturais.

Leia atentamente este Edital e suas orientacdes antes de realizar a inscricao.
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O MUNICIPIO DE SABARA, por meio da Secretaria Municipal de Cultura, no uso de suas
atribuicOes legais, torna publico o presente Edital de Chamamento Pulblico destinado a
concessao de Premiacao Cultural, observadas as disposicoes deste instrumento.

1. DO OBJETO

1.1 O presente Edital tem por objeto:

| — Conceder PREMIACAO CULTURAL como reconhecimento a trajetéria e relevancia cultural

de Reinados e Guardas de Congado.

1.2 A premiagdo possui natureza de reconhecimento cultural, ndo configurando parceria
administrativa nos termos da Lei n® 13.019/2014.

2.DA FUNDAMENTA(,'AO LEGAL

2.1 APremiagdo Cultural rege-se pela Lei Federal n® 14.903/2024.

3. DAS DEFINIGOES
Para fins deste Edital:

3.1 Agente Cultural: pessoa fisica, grupo/coletivo sem CNPJ ou pessoa juridica de natureza
cultural responsavel por criar, produzir, gerenciar ou promover manifestacdes artisticas e

culturais.

3.2 Reinados e Congados: manifestacOes culturais e religiosas de matriz afro-brasileira,
associadas as tradigdes do Congado e a devocdo a Nossa Senhora do Rosario, Sdo Benedito

e Santa Efigénia.
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4. DOS RECURSOS ORCAMENTARIOS

4.1 O valor global do Edital é de R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).

4.2 A selecdo da proposta no presente Edital ndo assegura direito adquirido ao recebimento

da Premiacao Cultural, constituindo mera expectativa de direito.

4.3 Aformalizacdo da parceria e o repasse dos recursos ficam condicionados:

| - a disponibilidade orcamentaria e financeira do Municipio;

Il = a manutencdo das condicdes de habilitacdo do proponente até a assinatura do
instrumento;

Il - a inexisténcia de fato superveniente que impeca a celebracdo da parceria;

IV - a aprovacao final da autoridade competente.

4.4 Somente apds a assinatura do instrumento juridico correspondente e a emissao da

ordem de pagamento sera constituido direito ao recebimento dos recursos publicos.

5. DAS CATEGORIAS

5.1 CATEGORIA | - Premiagao Cultural para Pessoa Juridica

Serdo selecionadas até 8 (oito) propostas, com valor individual de R$16.750,00.

5.2 CATEGORIA Il - Premiagao Cultural para Pessoa Fisica

Serdo concedidas até 2 (duas) premiacdes, com valor individual de RS 8.000,00.

5.3 Distribuicao dos Recursos

A distribuicdo das vagas entre as categorias podera ser ajustada pela Administracao
Publica caso ndo haja numero suficiente de propostas classificadas em determinada
categoria, observada a ordem de classificacdo geral e o limite do orcamento

disponivel.
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6. DAS ETAPAS

6.1 O processo de selecdo observara as seguintes etapas:

| - Inscricdo das propostas;

Il - Analise técnica e pontuacdo pela Comissdo de Selecdo;

Il - Classificacdo proviséria das propostas;

IV - Divulgacao do Resultado Preliminar;

V - Interposicao e julgamento de recursos;

VI - Publicacao do Resultado Final e Homologacao;

VIl - Habilitagdo documental dos classificados dentro do niUmero de vagas;

VIl - Formalizacao.

6.2 O resultado preliminar sera publicado no site oficial do Municipio de Sabara.

6.3 Cabera recurso administrativo no prazo de 5 (cinco) dias Uteis.

6.4 A Comissdo analisara os recursos no prazo de até 10 (dez) dias Uteis.

6.4.1 Os recursos administrativos deverdo ser enviados exclusivamente para o e-mail

editais.cultura@sabara.mg.gov.br dentro do prazo estabelecido no item 6.3 deste edital.

6.4.2 O julgamento dos recursos sera realizado pela Comissdo de Avaliacdo do Edital,
designada pela Secretaria Municipal de Cultura, que emitird decisdo fundamentada no prazo

previsto no item 6.4.

O recurso deve conter:

| - identificacdo completa do recorrente (nome, CPF/CNPJ, endereco e telefone);
Il - indicacdo clara da decisdo ou classificacao contestada;

Il - fundamentacao do pedido;

IV — documentos comprobatérios, quando aplicavel.

6.5 O Resultado Final sera homologado pela autoridade competente.
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6.6 A habilitagdo consistird na verificagdo da documentacado juridica, fiscal e administrativa.

6.7 O prazo para apresentacao da documentacdo sera de 5 (cinco) dias Uteis contados da

convocagao.

6.8 Ando apresentacdo implicara desclassificacdo e convocacao da proposta subsequente.

ATENCAO: conforme as diretrizes da Lei n® 14.903/2024, especialmente o art. 8°, §6°, as
inscricGes também poderdo ser realizadas de forma oral.

Para isso, o(a) interessado(a) devera agendar atendimento na Secretaria Municipal de
Cultura, por meio do e-mail editais.cultura@sabara.mg.gov.br, pelo telefone (31) 3672-7682
ou pelo WhatsApp (31) 98375-7462. Durante o atendimento, a equipe da Secretaria
auxiliaréd no registro da inscricdo.

6.9 Quem pode participar:

Pode se inscrever no presente Edital qualquer agente cultural maior de 18 anos, pessoa
fisica ou juridica, que atue ou resida no municipio de Sabara ha pelo menos um ano, desde
que esteja com suas obrigacOes legais e financeiras em dia junto ao Municipio, conforme a
legislacao vigente.

O agente cultural pode ser:
| - Pessoa fisica;
Il - Pessoa juridica sem fins lucrativos (Ex.: Associacdo, Fundagdo, Cooperativa, etc)

Il - Coletivo/Grupo sem CNPJ representado por pessoa fisica.

Na hipdtese de agentes culturais que atuem como grupo ou coletivo cultural sem
constituicdo juridica (ou seja, sem CNPJ), sera indicada pessoa fisica como responsavel legal

para o0 ato da assinatura do Termo de Premiacdo Cultural e a representacdo sera
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formalizada em declaracao assinada pelos demais integrantes do grupo ou coletivo,

podendo ser utilizado o modelo constante no Anexo IV.

6.10 Quem NAO pode participar
Nado pode se inscrever neste Edital, agentes culturais que:

| - tenham participado diretamente da etapa de elaboracao do edital, da etapa de andlise de

propostas ou da etapa de julgamento de recursos;

Il - sejam cdnjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o terceiro grau, de servidor publico do 6rgao responsavel pelo edital, nos casos em que o
referido servidor tiver atuado na etapa de elaboracdo do edital, na etapa de anélise de

propostas ou na etapa de julgamento de recursos; e

Il - sejam Chefes do Poder Executivo (Governadores, Prefeitos), Secretarios de Estado ou de
Municipio, membros do Poder Legislativo (Deputados, Senadores, Vereadores), do Poder
Judiciario (Juizes, Desembargadores, Ministros), do Ministério Publico (Promotor,

Procurador); do Tribunal de Contas (Auditores e Conselheiros).

Atencao! O agente cultural que integrar o Conselho de Cultura somente ficara
impossibilitado de concorrer neste Edital quando se enquadrar nas vedacoes

previstas neste edital.

Atencao! Quando se tratar de agentes culturais que constituem pessoas juridicas,
estarao impedidas de apresentar projetos aquelas cujos sécios, diretores e/ou

administradores se enquadrarem nas situacdes descritas neste item.

Atencao! A participacdo de agentes culturais nas consultas publicas nao
caracteriza participacao direta na etapa de elaboragao do edital. Ou seja, a mera
participacdo do agente cultural nas audiéncias e consultas publicas nao

inviabiliza a sua participacao neste edital.

7. DA AVALIACAO DAS PROPOSTAS
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As inscricdes serao avaliadas por Comissao de Selecao designada pela Secretaria Municipal

de Cultura.
7.2 A avaliacdo considerara os seguintes critérios:

| - Relevancia Cultural e Territorial - até 30 (trinta) pontos;
Il - Trajetdria e Continuidade da Manifestagdo - até 25 (vinte e cinco) pontos;
Il - Preservagao e Transmissao da Tradi¢ao - até 25 (vinte e cinco) pontos;

IV - Impacto Social e Comunitario — até 20 (vinte) pontos.

7.3 Serdo consideradas APTAS a contemplagdo as propostas que obtiverem pontuagao igual

ou superior a 80 (oitenta) pontos.

7.4 As propostas aptas serdo classificadas em ordem decrescente de pontuacdo,

observando-se o limite de recursos disponiveis neste edital.

7.5 Em caso de empate na pontuacgdo final, serdo adotados os seguintes critérios de

desempate:

| - Maior pontuacdo no critério Relevancia Cultural e Territorial;
Il - Maior tempo de atuacao comprovado da guarda, irmandade ou grupo proponente;

Il - Persistindo o empate, sera realizado sorteio publico.

8. DA FORMALIZACAO

8.1 Convocacao

8.1.1 Apds a publicacdo do Resultado Final e concluida a etapa de habilitacdo, os
proponentes classificados dentro do nimero de vagas serao formalmente convocados para

assinatura do instrumento juridico correspondente.
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8.1.2 A convocacao sera realizada por meio de publicacdo no site oficial do Municipio e

comunicacado eletronica enviada ao endereco informado no ato da inscricao.

8.2 Prazo para Assinatura

8.2.1 O agente cultural selecionado devera assinar o Termo de Premiacao Cultural no prazo

de até 5 (cinco) dias Uteis contados da data da convocacao.

8.2.2 O prazo podera ser prorrogado uma Unica vez, por igual periodo, mediante solicitacao

formal devidamente justificada apresentada antes do término do prazo original.

8.3 Consequéncias da Nao Assinatura

8.3.1 O ndo comparecimento injustificado ou a ndo assinatura do instrumento no prazo

estabelecido implicara:

| - desisténcia tacita da proposta;
Il - perda do direito a celebracao da parceria;
Il - convocagdo da proponente classificada imediatamente subsequente, observada a

ordem de classificacao.

8.4 Verificacdo de CondicGes

8.4.1 Antes da assinatura, sera verificada a manutencdo das condicGes de habilitacao e

regularidade fiscal.

8.4.2 A constatacdo de impedimento superveniente poderd impedir a formalizacdo da

parceria.

8.5 Formalizacdo da Premiacdo Cultural

8.5.1 Para as duas categorias de Premiacdo Cultural, sera firmado Termo de Premiacdo

Cultural, formalizando a concessdo do reconhecimento.
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8.5.2 O Termo de Premiacao Cultural devera ser assinado no prazo de até 5 (cinco) dias Uteis
contados da convocacao, aplicando-se, no que couber, as disposicdes previstas nos itens 8.2

e 8.3 deste edital.
8.6 Compromisso de Regularizacao Institucional

Os Reinados contemplados em qualquer categoria de Premiagao Cultural que ainda ndo
possuirem Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ) serdo incentivados pela Secretaria
Municipal de Cultura a iniciar processo de formalizacdo institucional, como forma de

fortalecimento e continuidade de suas atividades culturais.

8.6.1 Aformalizacdo poderé ocorrer por meio de:
| - constituicao de associacao cultural;
Il - regularizacdo de entidade ja existente;

1l - outra forma juridica sem fins lucrativos compativel com a legislacdo.

8.6.2 As guardas premiadas poderao apresentar, a Secretaria Municipal de Cultura, no prazo
de até 12 (doze) meses, informacdes ou comprovacdao de eventual inicio do processo de

regularizacdo institucional, para fins de acompanhamento e apoio institucional.

8.6.3 A Secretaria Municipal de Cultura podera oferecer orientacdo técnica, atividades
formativas ou outras acdes de apoio destinadas a estimular o processo de formalizacdo das

entidades culturais tradicionais.

9. DO PAGAMENTO DA PREMIAGCAO

9.1 O pagamento da premiacdo sera realizado mediante transferéncia bancaria para conta

indicada pelo agente cultural premiado.

9.2 A conta informada devera estar em nome do préprio agente cultural premiado ou da

pessoa juridica proponente.
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9.3 Ndo serdo realizados pagamentos em contas de terceiros.
9.4 O agente cultural deverd informar os dados bancarios no momento da assinatura do

Termo de Premiacao Cultural.

10. DA TRANSPARENCIA E CONTROLE SOCIAL

10.1 Transparéncia da Administracdo Publica

O Municipio de Sabara dara ampla publicidade as acdes realizadas no ambito deste edital

por meio do portal oficial da Prefeitura ou de outros meios institucionais de divulgacao.
Serdo disponibilizadas ao publico, no minimo, as seguintes informacdes:

| - nome do agente cultural ou entidade premiada;
Il - categoria ou modalidade da premiacdo;
Il - valor da premiacao concedida;

IV - ato de concessdo da premiacao.

As informacoes permanecerdo disponiveis pelo prazo minimo previsto na legislacao vigente.

10.2 Publicidade do Apoio Institucional

O agente cultural premiado devera mencionar o apoio do Municipio de Sabara sempre que
divulgar publicamente a premiacao recebida, quando houver divulgacdo relacionada ao

reconhecimento obtido por meio deste edital.

A divulgacdo deverd observar as orientacdes de identidade visual estabelecidas pela

Secretaria Municipal de Cultura.

E vedada a utilizacdo da premiacdo para promocdo pessoal de autoridades ou agentes

publicos, nos termos do art. 37, §1°, da Constituicdo Federal.
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10.3 Acesso a Informacao

As informacdes relativas a este edital estardo sujeitas as regras da Lei n® 12.527/2011.

10.4 Controle Social

Qualquer cidaddo podera apresentar dentincia ou manifestacdo relativa a execucao deste

edital.

As manifestacdes serdo analisadas pela Secretaria Municipal de Cultura, podendo ensejar a
abertura de procedimento administrativo para apuragdo dos fatos, garantidos o contraditério

e a ampla defesa.

17. DAS SANGOES ADMINISTRATIVAS

17.1 A constatacao de fraude, falsidade documental ou prestacao de informacGes inveridicas

pelo agente cultural podera ensejar:

| - desclassificacdo do proponente em qualquer fase do edital;

Il - cancelamento da premiacao concedida;

Il - obrigacdo de devolucao dos valores recebidos, quando for o caso;

IV - encaminhamento do caso aos 6rgaos competentes para apuracdo de responsabilidade

administrativa, civil ou penal.

17.2 A apuracao das irregularidades ocorrera por meio de procedimento administrativo,

assegurados o contraditorio e a ampla defesa.

18. DAS DISPOSICOES FINAIS

18.1 Impugnacao do Edital
18.1.1 Qualquer cidaddo ou interessado podera impugnar o presente edital no prazo de até 5

(cinco) dias Uteis contados da data de sua publicacao.
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18.1.2 A impugnacdo devera ser formalizada por meio eletronico no canal indicado neste

edital, devidamente fundamentada.

18.1.3 A Secretaria Municipal de Cultura analisara a impugnacgdo no prazo de até 5 (cinco) dias
Uteis, podendo:
| - acolhé-la integral ou parcialmente, promovendo a devida retificacdao do edital;

Il - rejeita-la de forma fundamentada.

18.1.4 A apresentacdo de impugnacao nao suspende automaticamente o cronograma do
edital, salvo decisdo expressa da autoridade competente.

18.2 Casos Omissos

18.2.1 Os casos omissos e as situacbes nao previstas neste edital serdo resolvidos pela
Secretaria Municipal de Cultura, observada a legislacao aplicavel, especialmente a Lei n°

14.903/2024, os principios da Administracao Publica e o interesse publico.

18.2.2 As decisdes serdo devidamente fundamentadas e registradas no processo
administrativo correspondente.

18.3 Comunicacdes Oficiais

18.3.1 Todas as publicacdes e comunicacdes oficiais referentes ao presente edital serao

realizadas por meio do site oficial do Municipio de Sabara.

18.3.2 E de responsabilidade exclusiva das proponentes acompanhar as publicaces relativas

ao edital.

18.4 Validade do Resultado
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18.4.1 O resultado final deste chamamento publico tera validade de 12 (doze) meses

contados da data de sua homologacao.

18.4.2 Durante esse periodo, poderdo ser convocados agentes culturais classificados como
suplentes em caso de desisténcia, inabilitacdo ou impossibilidade de concessao da

premiacao.

18.5 Foro

18.5.1 Fica eleito o foro da Comarca de Sabard para dirimir eventuais controvérsias

decorrentes da aplicacao deste edital e da concessao das premiacdes.

19. DOS ANEXOS

Anexo | - Categorias

Anexo Il - Modelo de Formulario de Inscricao

Anexo Il - Critérios de Avaliacao

Anexo IV - Declaracao de Representacao do Grupo/Coletivo Cultural (para coletivos sem
CNPJ)

Anexo V - Declaracdo de Inexisténcia de Impedimentos

Anexo VI - Modelo de Termo de Premiacao Cultural

Anexo VII - Modelo de Recurso Administrativo

Anexo VIII - Checklist de Documentacdo Obrigatéria para Habilitagdo

Marcelo Augusto Santiago

Secretario de Cultura de Sabara
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	Sabará reconhece nos Reinados e Congados  do Rosário uma das expressões mais profundas de sua identidade cultural e de sua memória coletiva. Essa tradição reúne fé, ancestralidade, música, dança e devoção, mantendo viva a história das comunidades que formam o território sabarense. 
	Reconhecidos como patrimônio cultural do município, os Reinados representam um legado de resistência, pertencimento e continuidade cultural. Por meio deste edital, a Prefeitura de Sabará reafirma seu compromisso com a valorização, preservação e fortalecimento dessa manifestação. 
	A premiação também busca incentivar o fortalecimento institucional das guardas, incluindo iniciativas de formalização jurídica que ampliem o acesso às políticas públicas culturais. 
	Leia atentamente este Edital e suas orientações antes de realizar a inscrição. 
	O MUNICÍPIO DE SABARÁ, por meio da Secretaria Municipal de Cultura, no uso de suas atribuições legais, torna público o presente Edital de Chamamento Público destinado à concessão de Premiação Cultural, observadas as disposições deste instrumento. 
	1. DO OBJETO 
	1.1 O presente Edital tem por objeto: 
	I – Conceder PREMIAÇÃO CULTURAL como reconhecimento à trajetória e relevância cultural de Reinados e Guardas de Congado. 
	1.2 A premiação possui natureza de reconhecimento cultural, não configurando parceria administrativa nos termos da Lei nº 13.019/2014. 
	2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
	2.1 A Premiação Cultural rege-se pela Lei Federal nº 14.903/2024. 
	3. DAS DEFINIÇÕES 
	Para fins deste Edital: 
	3.1 Agente Cultural: pessoa física, grupo/coletivo sem CNPJ ou pessoa jurídica de natureza cultural responsável por criar, produzir, gerenciar ou promover manifestações artísticas e culturais. 
	4.1 O valor global do Edital é de R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 
	4.2 A seleção da proposta no presente Edital não assegura direito adquirido ao recebimento da Premiação Cultural, constituindo mera expectativa de direito. 
	4.3 A formalização da parceria e o repasse dos recursos ficam condicionados: 
	I – à disponibilidade orçamentária e financeira do Município;​II – à manutenção das condições de habilitação do proponente até a assinatura do instrumento;​III – à inexistência de fato superveniente que impeça a celebração da parceria;​IV – à aprovação final da autoridade competente. 
	4.4 Somente após a assinatura do instrumento jurídico correspondente e a emissão da ordem de pagamento será constituído direito ao recebimento dos recursos públicos. 
	5. DAS CATEGORIAS 
	5.1 CATEGORIA I - Premiação Cultural para Pessoa Jurídica​Serão selecionadas até 8 (oito) propostas, com valor individual de R$16.750,00. 
	5.2 CATEGORIA II - Premiação Cultural para Pessoa Física​Serão concedidas até 2 (duas) premiações, com valor individual de R$ 8.000,00. 
	5.3 Distribuição dos Recursos 

	6. DAS ETAPAS 
	6.1 O processo de seleção observará as seguintes etapas: 
	I – Inscrição das propostas;​II – Análise técnica e pontuação pela Comissão de Seleção;​III – Classificação provisória das propostas;​IV – Divulgação do Resultado Preliminar;​V – Interposição e julgamento de recursos;​VI – Publicação do Resultado Final e Homologação;​VII – Habilitação documental dos classificados dentro do número de vagas;​VIII – Formalização. 
	6.2 O resultado preliminar será publicado no site oficial do Município de Sabará. 
	6.3 Caberá recurso administrativo no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
	6.4 A Comissão analisará os recursos no prazo de até 10 (dez) dias úteis. 
	6.4.1 Os recursos administrativos deverão ser enviados exclusivamente para o e-mail editais.cultura@sabara.mg.gov.br dentro do prazo estabelecido no item 6.3 deste edital. 
	6.5 O Resultado Final será homologado pela autoridade competente. 
	6.6 A habilitação consistirá na verificação da documentação jurídica, fiscal e administrativa. 
	6.7 O prazo para apresentação da documentação será de 5 (cinco) dias úteis contados da convocação. 
	6.8 A não apresentação implicará desclassificação e convocação da proposta subsequente. 
	6.9 Quem pode participar: 
	7. DA AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS 
	As inscrições serão avaliadas por Comissão de Seleção designada pela Secretaria Municipal de Cultura. 
	7.2 A avaliação considerará os seguintes critérios: 
	I – Relevância Cultural e Territorial – até 30 (trinta) pontos;​ II – Trajetória e Continuidade da Manifestação – até 25 (vinte e cinco) pontos;​ III – Preservação e Transmissão da Tradição – até 25 (vinte e cinco) pontos;​ IV – Impacto Social e Comunitário – até 20 (vinte) pontos. 
	7.3 Serão consideradas APTAS à contemplação as propostas que obtiverem pontuação igual ou superior a 80 (oitenta) pontos. 
	7.4 As propostas aptas serão classificadas em ordem decrescente de pontuação, observando-se o limite de recursos disponíveis neste edital. 
	7.5 Em caso de empate na pontuação final, serão adotados os seguintes critérios de desempate: 
	I – Maior pontuação no critério Relevância Cultural e Territorial;​ II – Maior tempo de atuação comprovado da guarda, irmandade ou grupo proponente;​ III – Persistindo o empate, será realizado sorteio público. 
	8. DA FORMALIZAÇÃO 
	8.1 Convocação 

	8.1.1 Após a publicação do Resultado Final e concluída a etapa de habilitação, os proponentes classificados dentro do número de vagas serão formalmente convocados para assinatura do instrumento jurídico correspondente. 
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